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 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 4/2025 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, centro, CEP 85.998-

000, na Cidade de Mercedes–PR, através da Comissão de Contratação designada pela Portaria nº 

322/2025, realizará CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo 

de pagamento de tributos por cartões de crédito 100% integrados ao Sistema de Gestão 

Pública Atende.net, em conformidade com a Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 034, de 24 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 – OBJETO  

1.1 – Credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de pagamento de 

tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistema de Gestão Pública 

Atende.net, conforme as disposições deste edital e anexos.  

1.1.2 - As condições específicas para a prestação dos serviços estão previstas no Anexo I – 

Termo de Referência, deste edital.  

1.1.3 - Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto do 

credenciamento.  

1.2 – Os interessados deverão requerer o credenciamento na forma do item 3 deste edital.  

1.3 – Não poderá participar do credenciamento:  

1.3.1 - aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

1.3.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

1.3.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

1.3.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.3.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no procedimento auxiliar ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

1.3.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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 1.3.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

1.3.8 - agente público do órgão ou entidade responsável pelo procedimento auxiliar; 

1.3.9 - pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de Referência; 

1.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

1.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, do procedimento auxiliar ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

1.4 - O impedimento de que trata o item 1.3.4 será também aplicado ao interessado que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

1.5 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 1.3.2 e 1.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução do procedimento auxiliar ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

1.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

1.7 - O disposto nos itens 1.3.2 e 1.3.3 não impede o procedimento auxiliar ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

1.8 - Em procedimentos auxiliares e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 

não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.9 - A vedação de que trata o item 1.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2 - INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

2.1 – O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no 

endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”. 

https://www.mercedes.pr.gov.br/
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 2.2 – Esclarecimentos sobre a inscrição no credenciamento e sobre o próprio 

credenciamento poderão ser encaminhados para o endereço eletrônico 

licitacao@mercedes.pr.gov.br. 

2.3 – Os esclarecimentos serão disponibilizados no endereço eletrônico 

https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”, e comunicados por e-mail ao 

solicitante.  

2.4 – Qualquer cidadão ou interessado poderá impugnar os termos deste edital, a qualquer 

tempo, o que não terá efeito de recurso.  

2.5 – As impugnações serão conhecidas se dirigidas diretamente ao Exmo. Sr. Prefeito e 

enviadas eletronicamente pelo interessado para o endereço eletrônico 

licitacao@mercedes.pr.gov.br.  

2.6 – Não serão conhecidas as impugnações protocolizadas por meio diverso do previsto no 

subitem 2.5.  

2.7 – O não conhecimento e o acolhimento ou não das impugnações serão disponibilizados 

no endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações”, e 

comunicados por e-mail ao solicitante.  

 

3 – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO  

3.1 – O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação deverão 

ser encaminhados à Comissão de Contratação, pelo e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br, ou 

então, protocolados diretamente no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, 

CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes – PR. 

3.2 – O conjunto de documentos apresentados deverá conter:  

I – requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no Anexo IV, datado e 

assinado pelo representante legal; e  

II – documentos necessários à habilitação, previstos em capítulo próprio do Anexo I – Termo 

de Referência.  

3.3 – O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões ou 

entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, considerada 

indispensável à sua validade.  

3.4 – O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com o 

estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo 

requerimento, escoimado das causas que ensejaram sua inépcia.  

3.5 – Os interessados que constituírem procuradores para representa-los deverão apresentar, 

além de todos os documentos necessários à habilitação, previstos em capítulo próprio do Anexo I 

– Termo de Referência, os seguintes:  

mailto:licitacao@mercedes.pr.gov.br
https://www.mercedes.pr.gov.br/
mailto:licitacao@mercedes.pr.gov.br
https://www.mercedes.pr.gov.br/
mailto:licitacao@mercedes.pr.gov.br
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 I – procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do signatário 

com firma reconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário;  

II – cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física;  

III – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, se o 

procurador for pessoa jurídica.  

3.6 – Os documentos para o credenciamento serão protocolizados pela Comissão de 

Contratação na data do seu recebimento, devendo todos estarem dentro do prazo de validade. 

 

4 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO E 

CONDIÇÕES IMPEDITIVAS 

4.1 – Os documentos necessários à habilitação são os previstos em capítulo próprio do Anexo 

I – Termo de Referência. 

4.2 - Os documentos, quando encaminhados por e-mail, deverão ser apresentados em meio 

eletrônico no formato “PDF”, em arquivo com tamanho máximo de 10MB, sendo que o 

interessado ficará responsável pela veracidade das informações prestadas no requerimento e nos 

documentos remetidos.  

4.3 – Se os documentos forem encaminhados em meio físico, deverão ser apresentados em 

original, cópia autenticada por tabelião de notas, ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo por membro da Comissão de Contratação. 

4.4 – Não serão aceitos documentos com rasuras e/ou ilegíveis.  

4.5 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade. 

4.6 – Os documentos que omitirem a validade serão considerados como válidos pelo período 

de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua emissão, em conformidade com os emitidos 

pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, ressalvados os documentos com prazos 

indeterminados previstos legislação pertinente. 

4.7 – Os interessados deverão estar cientes da legislação que rege os prazos de validade das 

certidões emitidas pelos respectivos órgãos federais, estaduais e municipais. 

4.8 - Como condição ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Contratação 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação do interessado no credenciamento ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.8.1 - SICAF (se cadastrado o interessado);   

4.8.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

4.8.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

Edital de Credenciamento nº 4/2025 
                                     

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR  
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
5 

 4.8.4 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

4.8.5 - Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e 

4.8.6 - Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná. 

4.9 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

4.10 - Para a consulta de interessados pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos itens 4.8.2 a 4.8.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

4.11 - Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

4.11.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

4.11.2 – O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

4.14 - Constatada a existência de sanção, o interessado será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

5 – ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIADA  

5.1 – Toda alteração que implique modificação das informações prestadas pela interessada 

para obtenção do credenciamento deverá ser enviado à Comissão de Contratação pelo e-mail 

licitacao@mercedes.pr.gov.br, que juntará o documento ao processo de credenciamento. 

Alternativamente, poderá a informação da alteração ser protocolada diretamente no Paço 

Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes 

– PR. 

5.2 – A credenciada deverá atualizar os seus dados cadastrais sempre que ocorrer mudança 

de endereço, conta de e-mail, telefone ou do representante legal.  

5.3 – Os pedidos de atualização serão registrados no processo de credenciamento pela 

Comissão de Contratação.  

5.4 – A atualização dos dados da credenciada não alterará a condição do credenciamento já 

homologado. 

 

6 – ANÁLISE DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO 

mailto:licitacao@mercedes.pr.gov.br


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

Edital de Credenciamento nº 4/2025 
                                     

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR  
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
6 

 6.1 – Os requerimentos para credenciamento serão analisados pela Comissão de 

Contratação, com vistas à homologação pelo Exmo. Sr. Prefeito.  

6.2 – Os documentos emitidos por sistema eletrônico serão aceitos pela Comissão de 

Contratação se verificada sua autenticidade no site do órgão emissor ou diretamente a este, e no 

caso de impossibilidade de acesso à Internet, observa-se do que:  

6.2.1 – A Comissão de Contratação poderá suprir ou sanar, via internet, eventuais omissões 

ou falhas relativas aos documentos apresentados pelas interessadas, mediante a inserção de 

documentos; e  

6.2.2 – Na impossibilidade de obtenção dos documentos em razão de insuficiência de 

informações ou de acesso aos sítios oficiais de órgãos e/ou entidades emissoras, a Comissão de 

Contratação diligenciará à interessada para que, em 5 (cinco) dias úteis a partir da comunicação, 

apresente o que lhe for solicitado, sob pena de não obtenção do credenciamento.  

6.3 – A Comissão de Contratação terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para aprovar o 

requerimento de credenciamento ou sua atualização, ficando este prazo suspenso, na hipótese do 

subitem 6.2.2. 

6.3.1 – O prazo de que trata o item 6.3 poderá ser prorrogado, mediante autorização do 

Exmo. Prefeito, uma única vez por igual período. 

6.3.2 -  Decorridos os prazos para a análise, caso o julgamento do pedido de credenciamento 

não tenha sido concluído, a Comissão de Contratação terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 

decidir. 

6.4 – Além da apresentação da documentação de habilitação e demais documentos previstos 

neste instrumento e seus anexos, deverão os interessados se submeter a Prova de Conceito – PoC, 

na forma disciplinada no item 13 do Anexo I – Termo de Referência, deste edital. 

 

7 – HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E DA ASSINATURA DO CONTRATO  

7.1 – Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes neste edital terão seus 

requerimentos de credenciamento aprovados pela Comissão de Contratação.  

7.2 – O Exmo. Prefeito procederá a homologação de cada credenciamento, após instrução 

favorável da Comissão de Contratação.  

7.3 – O resultado do credenciamento, será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Mercedes, disponibilizado no site https://www.mercedes.pr.gov.br/, bem como, 

divulgado no mesmo endereço, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sendo a credenciada 

comunicada por mensagem eletrônica.  

7.4 – A homologação do requerimento vincula a credenciada, sujeitando-a, integralmente, 

às condições estabelecidas neste edital. 

7.5 - Após a homologação do credenciamento, estando a(s) credenciada(s) apta(s) à 

contratação, será realizado processo de inexigibilidade de licitação, tomando-se por base o art. 74, 

IV, da Lei 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente 
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 impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de 

interessados prestem os serviços em questão, no intuito de proporcionar melhor atendimento à 

população.  

7.6 - Finalizado o processo de inexigibilidade de licitação o Município de Mercedes, 

convocará os adjudicatários para assinarem o Termo de Contrato em até 5 (cinco) dias úteis, após 

a homologação da inexigibilidade, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 155 da Lei no 14.133/21. 

7.6.1 – A minuta do instrumento de contrato, com as disposições aplicáveis a futura e 

eventual execução contratual, consta do Anexo IV. 

7.6.2 – O prazo constante do subitem 7.6 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

7.6.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico 

(e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

 

8 – DESCREDENCIAMENTO  

8.1 - A credenciada poderá solicitar a qualquer momento o seu descredenciamento, desde 

que não pendentes ordens de serviço.  

8.1.1 – A credenciada que desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante o 

encaminhamento do requerimento constante do Anexo V, assinado pelo responsável legal ou 

procurador e no formato PDF, para o e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br, sendo facultado seu 

protocolo, em meio físico, diretamente no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, 

centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes – PR. 

8.1.2 - A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 

(cinco) dias. 

8.2 – Caso a credenciada não execute os serviços no prazo previsto ou descumpra 

injustificadamente quaisquer das obrigações contidas deste edital poderá ser submetida ao 

descredenciamento.  

8.3 – Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de aplicação do descredenciamento, 

devendo, no mínimo, constar de:  

I - justificativa plausível para os fatos apurados; e  

II - documentação comprobatória, quando for o caso.  

mailto:licitacao@mercedes.pr.gov.br
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 8.4 – A defesa prévia será conhecida, nos termos do Título IV, Capítulo I, da Lei n. 

14.133/2021, se endereçada diretamente ao Exmo. Sr. Prefeito, e enviada eletronicamente pela 

credenciada até as 23:59 horas do décimo quinto dia útil para o endereço 

licitacao@mercedes.pr.gov.br, devendo os arquivos estarem obrigatoriamente no formato PDF.  

8.5 – A defesa prévia será apreciada com base na justificativa apresentada, na documentação 

acostada e no interesse público envolvido.  

8.6 – Será considerada intempestiva a defesa prévia efetuada após a expiração do prazo 

estabelecido no subitem 8.3.  

8.7 – O não cumprimento do disposto nos itens anteriores facultará a este Município a adoção 

de medidas objetivando ao descredenciamento.  

8.8 – Oportunizado o contraditório e a ampla defesa à credenciada, e após decisão do Exmo. 

Prefeito, esta será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, sendo a 

credenciada comunicada por mensagem eletrônica. 

8.9 - Durante a vigência do edital de credenciamento, incluídas as suas republicações, o 

órgão ou entidade contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova 

análise de documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção 

das condições apresentadas quando do cadastramento para o credenciamento do interessado, sob 

pena de descredenciamento. 

 

9 – RECURSOS  

9.1 – Da decisão que indeferir o requerimento de credenciamento, ou que declarar o 

descredenciamento, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação de que 

trata o item 7.3 deste edital, assegurada ao interessado a ampla defesa e o contraditório, bem como, 

a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

9.2 – Os recursos interpostos serão apreciados nos termos do Título IV, Capítulo II, da Lei 

n. 14.133/2021, devendo ser endereçados diretamente ao Exmo. Sr. Prefeito, e enviados 

eletronicamente pelo interessada até as 23:59 horas do terceiro dia útil para o endereço 

licitacao@mercedes.pr.gov.br, devendo os arquivos estar obrigatoriamente no formato PDF 

(Portable Document Format).  

9.2.1 - Alternativamente, poderão os recursos serem protocolados diretamente no Paço 

Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85.998-000, na Cidade de Mercedes 

– PR. 

9.3 – As interessadas poderão recorrer da homologação, apresentando suas razões 

devidamente fundamentadas e por escrito, observado o prazo estabelecido no subitem 9.1, ficando 

autorizada vista do seu processo junto à Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, no 

endereço constante do rodapé. 

9.4 – Os recursos interpostos em face da análise da documentação, serão recebidos pela 

Comissão de Contratação, a qual poderá reconsiderar ou não sua decisão em 5 (cinco) dias úteis, 

mailto:licitacao@mercedes.pr.gov.br
mailto:licitacao@mercedes.pr.gov.br
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 devendo encaminhá-los devidamente informados ao Exmo. Sr. Prefeito para apreciação e 

decisão, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

9.4.1 – A decisão será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, 

disponibilizado no site https://www.mercedes.pr.gov.br/, bem como, divulgada no mesmo 

endereço. 

10 - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

10.1 - As condições da prestação dos serviços estão previstas no Anexo I – Termo de 

Referência. 

10.2 – Sem prejuízo de outras previstas no Anexo I – Termo de Referência, e/ou na minuta 

do instrumento contratual, são obrigações do credenciado contratado: 

10.2.1 - executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou 

fornecimento de bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital; 

10.2.2 - ser responsável, em relação aos seus colaboradores e ao serviço, por todas as 

despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos 

sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 

alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 

credenciamento; 

10.2.3 - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 

causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente; 

10.2.4 - manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato, todas as 

condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e 

capacidade técnico-operacional, quando couber; 

10.2.5 - justificar ao órgão ou entidade contratante eventuais motivos de força maior que 

impeçam a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato, apresentando novo 

cronograma para a assinatura de eventual termo aditivo para alteração do prazo de execução; 

10.2.6 - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 

vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 

expressa do órgão ou entidade contratante; 

10.2.7 - manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando 

imediatamente após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente 

pelo órgão ou entidade contratante; 

10.2.8 - cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o 

planejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cronograma 

de execução das tarefas; 



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

Edital de Credenciamento nº 4/2025 
                                     

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR  
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
10 

 10.2.9 - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade 

contratante, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços, quando 

for o caso; 

10.2.10 - apresentar, quando solicitado pelo órgão ou entidade contratante, relação completa 

dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 

demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber; 

10.2.11 - manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de 

absoluta confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer 

meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contratante de todos os documentos 

envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado; 

10.2.12 - observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 

nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 

previstas no contrato. 

10.3 - Sem prejuízo de outras previstas no Anexo I – Termo de Referência, e/ou na minuta 

do instrumento contratual, são obrigações do contratante:  

10.3.1 – acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 

art. 7.º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição; 

10.3.2 - proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado 

possa cumprir o estabelecido no contrato; 

10.3.3 - prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 

contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado; 

10.3.4 - fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto do 

contrato; 

10.3.5 - garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas dependências 

dos órgãos ou entidades contratantes, quando necessário para a execução do objeto do contrato; 

10.3.6 – efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos previstos no 

contrato, no edital de credenciamento e na legislação. 

 

11 – CRITÉRIO DE ESCOLHA  

11.1 – Considerando o objeto deste Credenciamento, ficará a cargo do contribuinte optar 

pela empresa Credenciada que melhor atender suas necessidades, não havendo qualquer 

intervenção do Município na escolha individual do contribuinte. 

11.2– Deixa-se de fixar valor estimado para a pretendida contratação, considerando a 

natureza do objeto, visto que para essa contratação não serão ofertados valores, sendo que o 

contribuinte que optar pelo pagamento arcará com as taxas de operação, nos termos do item 10.1 

do Termo de Referência.  
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 11.3 - O credenciamento não garante sua efetiva contratação pelo órgão ou entidade 

interessada na contratação. 

 

12 – PENALIDADES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta; 

12.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

12.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou 

prestar declaração falsa durante o mesmo; 

12.1.5. fraudar o credenciamento; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.º 046, de 24 de 

março de 2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

interessados/credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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 12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

credenciamento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do credenciamento. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do credenciamento. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 

12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 

e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do interessado em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade promotora do credenciamento.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

interessado/credenciado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
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 dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e 

procedimento sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital. 

12.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual 

aplicação de sanção por infração, seja na fase da formalização da contratação, seja na fase de 

execução contratual, poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como 

correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo 

WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc. 

12.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de 

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão 

expedida por servidor público. 

12.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e 

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia 

útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes. 

12.19. É responsabilidade do proponente/contratado manter atualizados os endereços e 

contatos informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos 

no caso de eventual alteração não comunicada. 

12.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, 

nas contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na 

forma dos subitens antecedentes. 

13 – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

13.1 – O presente credenciamento ficará permanentemente aberto, a contar da data de 

publicação do edital. 

13.3 – Ao final de cada período de 1 (um) ano e durante a vigência deste credenciamento, 

poderá ser republicado o aviso do edital para credenciamento de novas interessadas, sem prejuízo 

dos credenciamentos já homologados.  
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 13.4 – A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 

credenciada e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de 

vigência.  

13.5 – O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em 

parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

 

14 - DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO  

14.1 – Não há previsão de reajuste ou índice a ser adotado, conforme disposições presentes 

nos itens 8.1, 4.47 e 4.48 do Termo de Referência. [redação divergente daquela constante do 

modelo disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, em virtude de características próprias do 

objeto] 

 

15 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 – Nenhuma indenização será devida às interessadas pela apresentação de documentos 

relativos a este credenciamento.  

16.2 – Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei n. 14.133/2021, o Decreto Municipal 

nº 034, de 24 de março de 2023, e demais normas legais pertinentes.  

16.3 - A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita 

de todas as condições estabelecidas neste edital e no Decreto n.º 034, de 24 de março de 2023.  

16.4 - Por força do Decreto Municipal n.º 175/2023, o Município de Mercedes optou por não 

adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações que 

deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, conforme preconiza o art. 176, 

parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e o art. 2º do referido Decreto Municipal 

n.º 175/2023. 

16.5 – Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões provenientes deste edital e de seus anexos. 

 

17 – ANEXOS 

17.1 – São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo III – Documento de Formalização de Demanda; 

Anexo IV - Requerimento de credenciamento;  
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 Anexo V – Requerimento de descredenciamento; 

Anexo VI – Minuta do instrumento de contrato. 

Mercedes/PR, 08 de julho de 2025 

 

 

 

 

Laerton Weber 

PREFEITO 
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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇOS DE TIC – LEI 14.133/2021 

 

(Processo Administrativo n°...........) 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.     Credenciamento de pessoas jurídicas, para fornecimento de módulo de pagamento de 

tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistema de Gestão Pública 
Atende.net, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Item Descrição/Especificação Catser Unid Quant R$ Unit. 

01 

Contratação de pessoas 

jurídicas, para fornecimento de 

módulo de pagamento de 

tributos por cartões de crédito 

100% em nuvem, integrados ao 

sistema de gestão pública 
atende.net. 

19208 serviço 01 

R$ 0,00 (Para essa 

contratação não 

serão ofertados 

valores, sendo que o 

contribuinte que 

optar pelo 

pagamento arcará 

com as taxas de 

operação). 

 

1.2.     O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado.   

1.3.     Tratando-se de contratação que prevê operação continuada de sistemas estruturantes de 

tecnologia da informação, prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, prorrogável para até 

15 anos (máximo de 15 anos, incluindo prorrogações), contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 114 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1.      O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o fornecimento de 

módulo de pagamento de tributos por cartões de crédito 100% integrados ao sistema de 

gestão pública atende.net, é necessário para a manutenção da atividade administrativa, e 

decorre de necessidades permanentes ou prolongadas e a vigência plurianual é a mais 

vantajosa, uma vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a 

contratação continuar vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e 

caro procedimento de aquisição considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.4.     O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

2.        DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

2.1.     A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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 2.2.     A solução de TIC consiste em contratar pessoas jurídicas, para fornecimento de módulo 

de pagamento de tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao sistema de 

gestão pública atende.net. 

 

3.        FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1.     A presente contratação objetiva contratar fornecedoras que são especialistas em soluções 

de pagamentos personalizados para órgãos públicos que possuem o sistema atende.net. Ou seja, 

não é necessário ao servidor realizar a digitação de valores e baixa de parcelas, pois o sistema 

integrado realiza todo o fluxo de forma automatizada, aumentando a eficiência do serviço público 

e a mitigação de erros na arrecadação. Além de facilitar a recuperação de crédito para os 

municípios, por meio da plataforma da contratada, com as ferramentas disponibilizadas, será 

possível aumentar a arrecadação e diminuir de forma eficaz a inadimplência, facilitando o 

pagamento de todos os impostos, incluindo-se ISS (ou ISSQN), ITBI, IPTU, bem como as Taxas 

de competência municipal e as contribuições de melhoria. A contratada permitirá o município 

receber imediatamente o valor dos tributos por meio do cartão de crédito, com redução em 100% 

da taxa de desistência de parcelamentos, visto que o contribuinte ao utilizar o cartão de crédito, 

especialmente no parcelamento de dívidas fiscais, é ZERO o risco da inadimplência do 

parcelamento para o Município. O custo de implantação também é ZERO, não haverá nenhum 

ônus para a Administração Pública. Os custos incidentes sobre o pagamento por meio do cartão de 

crédito serão arcados pelo usuário que optar em utilizar esse serviço que será disponibilizado pelas 

empresas credenciadas. Esse contrato também é fundamentado no processo de modernização dos 

meios de pagamentos a ser disponibilizado aos contribuintes e embasado nas indicações de estudos 

técnicos efetuados, e considerando o crescente aumento da inadimplência dos contribuintes, o que 

causa evasão de receitas. A justificativa ora apresentada visa, então, incrementar e manter moderna 

a arrecadação de débitos municipais, proporcionando ao contribuinte municipal a possibilidade de 

realizar o pagamento de suas obrigações tributárias de forma parcelada, podendo parcelar em até 

12 (doze) vezes, ajustando o valor das parcelas ao seu orçamento mensal e, consequentemente, 

incrementando a arrecadação fiscal do Município. Propõe-se a introdução de solução tecnológica 

que facilita a rotina do contribuinte, pois a solicitação de pagamento e parcelamento de débitos 

municipais, nos balcões de atendimento presenciais, dentro e fora do ambiente físico das 

instalações da Prefeitura, agregando comodidade, facilidade, rapidez no processamento, segurança 

nas transações e ainda a incolumidade física do próprio contribuinte, eis que poderá realizar a 

operação em ambiente completamente virtual, caso deseje, sem manipulação de quaisquer valores 

em espécie, não o expondo a desnecessários riscos. Cumpre ainda perceber que a referida 

operação, uma vez realizada com sucesso, garantirá aos cofres públicos o recebimento dos 

pagamentos efetuados nesta modalidade pelos contribuintes, elidindo assim qualquer possibilidade 

de inadimplência, porque o repasse integral do valor arrecadado será realizado ao Município. Em 

obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal n.º 101/2000, a implantação das soluções tecnológicas 

e o serviço executado com o auxílio dessas, não implicará nenhum custo para a Administração 

Pública. 

 

3.2.     Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme 

decreto municipal 215/2024. 
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 4.        REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Requisitos de Negócio: 

4.1.     A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio: 

4.1.1.      Os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre 

os diversos artefatos e produtos a serem criados por decorrência do contrato a ser firmado 

pertencerão à Administração Pública, incluindo, dentre outros, documentação, código-

fonte de aplicações, modelos de dados e bases de dados; 

4.1.2.      A solução implementada deverá atender a Lei 13.709/2017 (Lei Geral de Proteção 

de Dados – LGPD). 

 

Requisitos de Capacitação 

4.2.     Será necessário o treinamento da equipe responsável pela operação da solução, visando dar 

condições para que os servidores públicos operem o novo programa/módulo instalado.  

4.3.     A contratada deverá realizar a capacitação inicial, durante a fase de implantação. Nesse 

caso, a empresa deverá apresentar no início das atividades o Plano de Treinamento destinado à 

capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas 

funcionalidades. 

 

Requisitos Legais 

4.4.     O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 

14.133/2021, ao Decreto Municipal n.º 031, de 2023, ao Decreto Municipal n.º 034, de 2023, ao 

Decreto Municipal n.º 036, de 2023, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais – LGPD), e a outras legislações aplicáveis; 

 

Requisitos de Manutenção 

4.5.     Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções 

(corretiva, legal, parametrização e customização) pela Contratada, visando à manutenção da 

disponibilidade da solução e ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades: 

4.5.1.      Manutenção corretiva (erros de software): é o processo que inclui o diagnóstico 

e a correção de um ou mais erros decorrentes de problemas de funcionalidade no sistema e 

detectados ou não pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi 

especificado. Entretanto, tais anomalias estão restritas a "erros de software e não tem 

correlação com parametrizações, inserções incorretas de dados, inconsistências nos bancos 

de dados e tabelas ou erros de operação dos usuários. A atividade de manutenção ocorre 

porque não é razoável presumir que a atividade de testes descobrirá todos os erros latentes 

na implantação de um software. Durante o uso de qualquer programa ou aplicativo, erros 

poderão ocorrer e deverão ser relatados a Contratada. 

4.5.2.      Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação federal, estadual ou em 

normas infra legais relacionados ao Sistema Brasileiro de Pagamentos, Banco Central, 

Código de Defesa do Consumidor, durante a vigência contratual, deverá ser elaborada uma 

programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à operação da 

solução. 

4.5.3.      Parametrização do sistema: executar quaisquer parametrizações necessárias para 

operacionalização das funções da ferramenta, ou corrigir problemas de parametrização por 
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 parte da contratante. 

4.5.4.      Customizações do sistema: Entende-se por customização do sistema a 

adaptação ou desenvolvimento de funcionalidades específicas, com o objetivo de atender 

às necessidades particulares do Município. Não se enquadram como customização as 

atividades de manutenção corretiva, manutenção legal (evolutiva) ou simples 

parametrizações do sistema. As customizações deverão ser executadas mediante 

solicitação formal da Contratante. A Contratada deverá, no prazo máximo de 7 (sete) dias 

corridos após o recebimento da solicitação, apresentar proposta de orçamento detalhado, 

contendo a descrição técnica do serviço, o valor total e o prazo estimado para execução e 

entrega. A execução da customização somente será iniciada após aprovação formal do 

orçamento pela Contratante, por meio da emissão de Ordem de Compra específica. 

4.6.     Os serviços de manutenção corretiva, legal (federal e estadual) e parametrização são uma 

responsabilidade da CONTRATADA, abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do 

consumidor), que coincidirá em prazos com a vigência contratual e não incidirão custos para a 

CONTRATANTE.  

4.7.     O prazo máximo para reparos e correções em erros de software, bem como, parametrizações 

necessárias para operacionalizar qualquer função da ferramenta ou corrigir problemas, será 

definido e informado a Contratante após diagnóstico realizado pela Contratada. O diagnóstico 

deverá ser concluído em no máximo 24h (vinte e quatro horas), e a resolução do problema de 

funcionalidade em até 48h (quarenta e oito horas), contados da data de abertura do chamado. 

4.8.     As adequações necessárias decorrentes de manutenção legal devem estar implementadas e 

homologadas com prazo máximo de 30 (trinta) dias antes da vigência da legislação e/ou normativa 

em questão. 

 

Requisitos de Suporte Técnico 

4.9.     Durante todo o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, 

no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segundas às sextas feiras, através 

de técnicos habilitados com o objetivo de: 

a) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 

b) Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, 

queda de energia ou falha de equipamentos; 

c) Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição 

de pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc. 

d) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas 

relacionadas à utilização dos sistemas. 

4.9.     O atendimento técnico poderá ser realizado por meio de Central de Atendimento e/ou em 

contato direto com o suporte por whatsapp e através de serviços de suporte remoto ou local, neste 

último caso, nas dependências da CONTRATANTE.  

4.10.     O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o 

devido suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione. 

4.11.     Poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora via linha telefônica, 

hipótese em que os custos com as ligações serão suportados pela CONTRATANTE; 

 

Requisitos da Integração com os sistemas interno de Gestão Pública Tributária e 
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 Arrecadação do Município: 

4.12.     A contratada deverá garantir a integração com o sistema tributário e Arrecadação do 

Município de Mercedes/PR 

4.13.     A solução da Contratada deve ser capaz de, no mínimo: 

4.13.1.      Consultar as informações de débito; 

4.13.2.      Utilizar as informações da base de débitos, vencidos e a vencer, para realizar os 

serviços contratados; 

4.13.3.      Confirmar a transação de pagamento de débito por cartão de crédito; 

4.13.4.      Efetuar a consolidação dos pagamentos; 

4.14.     A contratada deverá implementar as funcionalidades necessárias para que as transações 

possam ser realizadas conforme descritivo de prestação de serviços constante neste Projeto Básico. 

4.15.     Após a assinatura do contrato, a contratada deverá entrar em contato com o gestor ou fiscal 

designado pela contratante para que, em conjunto com a equipe de TI, elaborem o plano de trabalho 

para a integração dos sistemas no prazo estabelecido neste projeto básico. 

4.16.     Após a elaboração do plano de trabalho, será gerada uma ordem de serviço específica para 

a integração dos sistemas, no prazo estabelecido neste projeto básico. 

4.17.     A Integração deverá ser feita através de Web Services, cabendo a CONTRATADA entrar 

em contato com a empresa responsável pelo software de gestão tributária para promover a 

integração dos sistemas. 

 

Requisitos de Implementação 

4.18.     Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de projeto e de implementação 

descritos a seguir:  

4.18.1.      A Contratada deverá apresentar cronograma de implantação, definindo e 

consignando todas as etapas e prazos, desde a formalização de Contrato entra e empresa 

credenciada e a Prefeitura, até o funcionamento efetivo da solução pretendida. 

4.18.2.      No Cronograma deverá ser descrito como será realizada a implementação do 

sistema, utilizando a base de dados da Prefeitura de Mercedes/PR, com a menor 

interferência possível nas rotinas de informática e de processamento da Prefeitura 

 

Requisitos de Garantia e Manutenção  

4.19.     O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações. 

4.20.     A manutenção poderá se dar de modo remoto ou presencial, conforme exigir a demanda a 

ser satisfeita. 

4.21.     A comunicação entre as partes se dará por qualquer meio hábil, tais como ligação 

telefônica (mediante protocolo), e-mail e correspondência com aviso de recebimento.   

 

Requisitos de Metodologia de Trabalho 

4.22.     A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de 

Serviço (OS) emitida pela Contratante. 

4.23.     A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os serviços deverão ser 

prestados. 

4.24.     O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte 
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 forma: com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana de 

maneira eletrônica e das 7:30 horas às 17:30 horas de segunda-feira a sexta-feira por semana 

por via telefônica. 

4.25.     A execução do serviço dever ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de 

eventuais acontecimentos à Contratante. 

 

Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 

4.26.     O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e 

Privacidade descritos a seguir: 

4.27.     Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações. 

4.28.     A CONTRATANTE deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas 

a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

conforme dispõe o art. 46 da Lei Geral para Proteção de Dados. 

4.29.     Padrões técnicos mínimos poderão ser definidos pela ANPD (Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados). Os sistemas utilizados para o tratamento de dados pessoais devem ser 

estruturados de forma a atender aos requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de 

governança, aos princípios gerais previstos na lei e às demais normas regulamentares, conforme 

dispõe o art. 49 da Lei Geral para Proteção de Dados. 

4.30.     É de responsabilidade da Contratada a manutenção e atualização dos equipamentos e 

software sem ônus a Contratante. 

Vistoria 

4.31.     Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.32.     Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

 

Subcontratação 

4.33.     Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da Contratação 

4.34.     Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Informações relevantes para o dimensionamento e apresentação da proposta: 

4.35.     A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

4.35.1.      Contratação de pessoas jurídicas, para fornecimento de módulo de pagamento 

de tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao sistema de gestão pública 
atende.net. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 

4.36.     A remuneração da contratada se dará mediante taxa de serviço - MDR (Merchant Discount 

Rate), calculada sobre a operação, de acordo com o número de parcelas a que optou o contribuinte 

(plano de pagamento) e a taxa de antecipação de receita, que são os juros remuneratórios sobre o 

capital. O MDR e a taxa de antecipação de receitas (juros) devem envolver todos os custos da 

operação realizada com o contribuinte. 

4.37.     As taxas MDR e de antecipação de recebíveis decorrentes de cada transação serão arcadas 

pelo contribuinte pagador. 

4.38.     As taxas elencadas no item anterior deverão ser calculadas sobre o valor do débito (crédito 

tributário). 

4.39.     As taxas MDR e de antecipação de recebíveis são a forma de remuneração à contratada 

pelas transações realizadas com os contribuintes do município. 

4.40.     Impostos sobre operações financeiras (IOF) ou outros que incidirem ou forem instituídos 

pelo governo, serão arcados pelo contribuinte no momento de contratação de cada operação 

financeira, de acordo com a legislação específica vigente. 

4.41.     O Município não arcará com quaisquer ônus decorrentes das transações realizadas entre a 

Contratada e o contribuinte. 

4.42.     As taxas praticadas pressupõem um alcance isonômico, igualitário e uniforme dos 

contribuintes, sem distinção. O que não ocorre em situações onde há um histórico de 

relacionamento comercial entre o contribuinte e eventual instituição financeira de sua preferência. 

Por isso, caberá ao contribuinte observar a vantajosidade ou não da contratação do serviço de 

parcelamento por cartão de crédito oferecido pela integração com o sistema do município, optando, 

de forma livre e consciente, pelo que considerar melhor. 

4.43.     Independentemente da implementação deste projeto, as demais opções de pagamento, hoje 

oferecidas pelo Município, como Boleto Bancário e PIX continuarão à disposição dos 

contribuintes, devendo ser uma decisão individual, livre e consciente, de cada cidadão, optar pelo 

tipo de pagamento e plano que melhor atenda às suas necessidades. 

4.44.     No caso de chargeback, será devolvido à contratada somente o valor do débito (crédito 

tributário). 

4.45.     Todo chargeback deverá ser comunicado ao Município. 

4.46.     Os valores relativos ao chargeback serão devolvidos à Contratada mediante compensação 

na liquidação das operações subsequentes devidas ao Município pela Contratada. 

 

Do Reajuste das Taxas 

4.47.     Existe uma dinâmica própria do mercado de arranjos de pagamento e de crédito. Há uma 

cadeia de operações e instituições que antecedem à CONTRATADA de modo que as referências 

às taxas mínimas são sujeitas à revisão periódica pela Contratada de acordo com a alteração nas 

políticas monetária e creditícia nacional e relações com as partes que antecedem a 

CONTRATADA (por exemplo: as Bandeiras, as Antecipadoras, fundadoras do recurso para 

antecipação dos títulos oriundos da operação de cartão). 

4.48.     O reajuste com base nas dinâmicas do mercado ou em índice oficial (como a variação da 

Taxa Básica Financeira - TBF), não afasta a opção do Contratado em não renovar o contrato ao 

fim de cada período de 12 (doze) meses. 
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DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

4.49.     O objeto será contratado com os futuros credenciados por agrupamento de itens. 

4.50.     Os itens (1) taxa MDR (Merchant Discount Rate) por transações realizadas no crédito à 

vista; (2 e 3) taxa MDR por transações realizadas no crédito parcelado; ambas serão acrescidas da 

(4) taxa mensal de antecipação de recebíveis, que compõe o valor de remuneração dos serviços. 

Conforme tabela demonstrativa: 

 

Item Descrição do objeto 

Valor em 

percentual 

(*) 

1 Taxa MDR – função crédito à vista A% 

2 Taxa MDR – função crédito 2 a 6 parcelas B% 

3 Taxa MDR – função crédito 7 a 12 parcelas B% 

4 Taxa mensal de antecipação de recebíveis C% 

Somatório das taxas (item 1+2+3+4) ABC% 

 

4.51.     A(s) credenciada(s) contratada(s) será(ão) responsável(is) por todas as integrações 

necessárias, implementações e atividades para a execução dos serviços. 

 

5.        PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

5.1.     São obrigações da CONTRATANTE: 

5.1.1.      nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 

5.1.2.      encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de 

Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

5.1.3.      receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

5.1.4.      aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

5.1.5.      liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato; 

5.1.6.      comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento da solução de TIC; 

5.1.7.      definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC 

por parte do contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;  

5.1.8.      prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de 

TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação 

contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de 

aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não 

ocorrer; 

5.1.9.      proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do Termo Contratual. 
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 5.1.10.      manter seu sistema de gestão tributária, arrecadação e outros necessários a 

execução dos serviços, devidamente atualizados e responsabilizar-se pela completa e 

correta inserção de dados e parâmetros nos seus sistemas. 

5.1.11.      responsabiliza-se por erros em cálculos tributários, relatórios, ou outros 

equívocos de processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações repassadas, 

informadas, lançadas ou carregadas nos seus sistemas. 

5.1.12.      exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

5.1.13.      cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela 

CONTRATADA; 

5.1.14.      dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento 

da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso 

dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados e uniformizados, aos 

locais em que devam executar os serviços. 

5.1.15.      promover o estorno de receitas e chargeback de acordo com as políticas e 

regulamentos das bandeiras e do mercado de meios de pagamento, e conforme estabelecido 

no termo de referência. 

5.1.16.      ratificar as compensações de estorno de receitas realizadas pela Contratada. 

5.1.17.      disponibilizar pessoal para treinamento quanto ao uso das ferramentas de gestão 

e acompanhamento do serviço prestado pela CONTRATADA. 

 

5.2.     São obrigações do CONTRATADO 

5.2.1.      indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

5.2.2.      atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

5.2.3.      reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

5.2.4.      propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, 

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer 

tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

5.2.5.      manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

5.2.6.      quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 

composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 

fornecimento da solução de TIC; 

5.2.7.      quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 

fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; 

5.2.8.      ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 

sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, 

incluindo a documentação, código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de 

dados à Administração; 

5.2.9.      fazer a transição contratual, quando for o caso;  
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 5.2.10.      observar as normas, processos e procedimentos internos do contratante no 

que concerne a Políticas e Metodologias aplicáveis à Governança de Tecnologia da 

Informação e Comunicação, Gestão de Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação, Desenvolvimento e Sustentação de Software, Segurança da Informação e 

Privacidade de Dados, se houver; 

5.2.11.      apresentar termo de compromisso e confidencialidade relativo às exigências do 

subitem anterior, quando solicitado pela contratante; 

5.2.12.      nas contratações que envolvam acesso ou tratamento de dados pessoais 

controlados pelo contratante: 

5.2.12.1.      apresentar evidências que indicam a aplicação de um conjunto de 

medidas técnicas e administrativas de segurança, para proteção de dados 

pessoais, conforme legislação de regência; 

5.2.12.2.      manter registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com 

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

5.2.12.3.       facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal 

autorizado, cuja necessidade esteja pautada no exercício das atribuições 

inerentes à execução do objeto contratual e que tenha assumido compromisso 

formal de preservação da confidencialidade e segurança de tais dados, 

disponibilizando tal compromisso caso exigido pelo contratante; 

5.2.12.4.       permitir a realização de auditorias, bem como disponibilizar toda 

informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações firmadas 

em torno da proteção de dados pessoais; 

5.2.12.5.      auxiliar o contratante no atendimento de obrigações perante 

titulares de dados pessoais, legítimos interessados e autoridades competentes; 

5.2.12.6.      comunicar, formal e tempestivamente, o contratante sobre a 

ocorrência de riscos, ameaças ou incidentes de segurança que possam acarretar 

comprometimento ou danos a titular de dados pessoais; 

5.2.12.7.       descartar, de forma irrecuperável, ou devolver ao contratante, 

todos os dados pessoais e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade 

contratual que justificava a manutenção dos referidos dados; 

5.2.12.8.      indicar encarregado pelo tratamento de dados pessoais. 

5.2.13.      efetuar a atualização legal (federal e estadual) e manutenção corretiva do 

sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de serem observadas ou não pelos 

usuários 

5.2.14.      reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

5.2.15.      utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

5.2.16.      relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços. 

5.2.17.      manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

de Chamada Pública. 
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 5.2.18.      tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da 

Contratante, guardando total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 

(Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

5.2.19.      a CONTRATADA deverá disponibilizar as atualizações de seu software, 

quando necessárias, sem ônus ao MUNICÌPIO, durante toda a vigência contratual. 

5.2.20.      levar, ao conhecimento das partes, ato ou ocorrência que interfira no andamento 

das atividades decorrentes dos serviços, para adoção de medidas cabíveis. 

5.2.21.      comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de 

qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis. 

5.2.22.      cuidar para que todos os privilégios de acesso a sistemas, informações e recursos 

da CONTRATANTE sejam revistos, modificados ou revogados quando da transferência, 

remanejamento ou demissão de profissionais de sua responsabilidade. 

5.2.23.      responsabilizar-se pelo perfeito fornecimento do objeto contratado, 

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 

culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier 

a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

 

6.        MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Condições de execução 

6.1.     A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1.      Início da execução do objeto: 01 (um) dia após emissão da ordem de serviço; 

6.1.2.      Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho:  

6.1.3.      Cronograma de realização dos serviços: Conforme descrição nos itens 04 e 05 

deste Termo de Referência. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

6.2.     Os serviços serão prestados no seguinte endereço: A CONTRATADA será responsável pelo 

fornecimento do serviço contratado nas dependências da CONTRATANTE; 

Os serviços serão prestados no seguinte horário: A CONTRATADA prestará os serviços de 

treinamento nos horários de funcionamento da CONTRATANTE, das 07:30h às 11:30h e das 

13:00h às 17:00h; 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.3.     O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

Formas de transferência de conhecimento 

6.4.     Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto. 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.5.     Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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Mecanismos formais de comunicação 

6.6.     São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 

6.6.1.      Ordem de Serviço; 

6.6.2.      Ata de Reunião; 

6.6.3.      Ofício; 

6.6.4.      Sistema de abertura de chamados; 

6.6.5.      E-mails; 

6.6.6.      Telefones; 

 

Formas de Pagamento 

6.7.     Os critérios de medição e pagamento dos serviços prestados serão tratados em tópico 

próprio do Modelo de Gestão do Contrato. 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

6.8.     O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos 

em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, 

de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer 

pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de 

sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.  

 

7.        MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1.     O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

7.2.     Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3.     As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4.     O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Preposto 

7.5.     A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

7.6.     Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade  

7.7.     Reunião Inicial 

7.8.     Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscal do Contrato, será realizada 

a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 

estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução 

dos serviços.  
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 7.9.     A reunião ocorrerá em até 07 (sete) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 

prorrogada a critério da Contratante. 

7.9.1.      A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

7.9.1.1.      Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu 

preposto; 

7.9.1.2.      esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e 

de gestão do contrato;  

7.9.1.3.      A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o 

nome completo e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar 

a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, 

incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 

questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

7.9.1.4.      Apresentação das declarações/certificados do fabricante, 

comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada neste termo 

de referência, se for o caso. 

Fiscalização 

7.10.     A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) , nos termos do 

art. 12 e seguintes do Decreto Municipal n.º 032, de 2023, observando-se, em especial, as rotinas 

a seguir. 

 

Fiscalização Técnica e Administrativa 

7.11.     O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto Municipal nº 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes). 

7.12.     O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

7.13.     O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos 

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: 

7.13.1.      esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 

surgidas na execução do objeto contratado; 

7.13.2.      expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer 

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou 

fornecimento; 

7.13.3.      proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 

executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto 

em contrato; 

7.13.4.      adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-

se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de 

obras; 

7.13.5.      conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

7.13.6.      proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

7.13.7.      determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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 legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita 

execução do objeto; 

7.13.8.      exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

segurança do trabalho; 

7.13.9.      determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou 

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as 

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

7.13.10.      receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 

7.13.11.      dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

7.13.12.      verificar a correta aplicação dos materiais; 

7.13.13.      requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido 

de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a 

serem adquiridos; 

7.13.14.      realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

7.13.15.      propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo 

para apuração de responsabilidade; 

7.13.16.      outras atividades compatíveis com a função. 

7.14.     A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: 

7.14.1.      os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

7.14.2.      os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

7.14.3.      a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

7.14.4.      a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

7.14.5.      o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

7.14.6.      a satisfação do público usuário. 

7.15.     O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.16.     No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.17.     O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Gestor do Contrato  

7.18.     O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de 

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal 

nº 032, de 24 de março de 2023, art. 11): 

7.18.1.      Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

7.18.2.      Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
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 7.18.3.      Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

7.18.4.      Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

7.18.5.      Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que 

trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de 

aprimoramento das atividades da Administração; 

7.18.6.      Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 

serviços; 

7.18.7.      Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas 

da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

7.18.8.      Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado 

pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

7.18.9.      Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

7.18.10.      Outras atividades compatíveis com a função. 

7.19.     O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

8.        CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1.      Para essa contratação não serão ofertados valores, sendo que o contribuinte que optar pelo 

pagamento arcará com as taxas de operação. 

 

Do recebimento 

8.2.     Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

8.2.1.      O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

8.3.     O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.4.     Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.4.1.      Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;  

8.5.     O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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 única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.6.     A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.7.     O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.8.     Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.9.     Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.10.     Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou pessoa designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.10.1.      Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, 

no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos (se houver), e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

8.10.2.      Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, 

as respectivas correções; 

8.10.3.      Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.10.4.      Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

8.10.5.      Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

8.11.     No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.12.     Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.13.     O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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 Prazo de pagamento 

8.14.     Para essa contratação não serão ofertados valores, sendo que o contribuinte que optar 

pelo pagamento arcará com as taxas de operação. 

 

Cessão de crédito 

8.15.     Como não haverá pagamentos a serem efetuados pelo contratante, não há que se falar em 

regras relativas a cessão fiduciária de direitos creditícios. 

 

9.        FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.     O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CREDENCIAMENTO. 

 

Regime de execução 

9.2.     O regime de execução do contrato será por execução indireta. 

 

Da Aplicação da Margem de Preferência 

9.3.     Não será aplicada margem de preferência na presente contratação. 

 

Exigências de habilitação 

9.4.     Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.5.     Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.6.     Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

9.7.     Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.8.     Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.9.     Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.10.     Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11.     Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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 com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.12.     Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

16 de dezembro 1971. 

9.13.     Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.14.     Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.15.     Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.16.     Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.17.     Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.18.     Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.19.     Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.20.     Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.21.     O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Técnica 

9.22.     Será exigido das proponentes participantes, a entrega de proposta e documentação visando 

sua pré-qualificação. 

9.23.     Somente aqueles que tiverem apresentado toda a documentação solicitada e de acordo com 

as normas edilícias passarão a fase de Prova de Conceito. 

9.24.     Das proponentes será exigida comprovação de qualificação técnica mediante atestado de 

qualificação técnica ou apresentação de documento equivalente:  

9.24.1.      Apresentar no mínimo um atestado de comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade compatível com o objeto da Chamada Pública – ATESTADO 

DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em papel timbrado, com carimbo de identificação do assinante, afirmando e 

comprovando a proponente já ter fornecido satisfatoriamente objeto idêntico ou similar ao 

deste processo de Chamada Pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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10.        ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1.     Para essa contratação não serão ofertados valores, sendo que o contribuinte que optar pelo 

pagamento arcará com as taxas de operação. 

 

11.        ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1.     As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2.     A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Para essa Contratação não serão empenhados valores. 

 

12.        DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

12.1.     Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei nº 

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.  

12.2.     Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da 

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto 

porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de 

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la 

(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).  

12.3.     Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema, 

notadamente os Acórdãos nº 22/2003 – Plenário; nº 1.094/2004 – Plenário e nº 2.295/2005 – 

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a 

presente contratação:  

12.3.1.      A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas 

em consórcio deve ser verificada caso a caso;  

12.3.2.      Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a 

formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que 

empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da 

licitação; 

12.3.3.      A participação de consórcios, dada a transitoriedade que lhe é peculiar, mostra-

se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva 

alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas, 

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras 

que demandam tecnologia sofisticada e restrita.  

12.4.     Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas 

reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos: 

12.4.1.      O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta 

complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;  

12.4.2.      Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de 

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a 

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;  

12.4.3.      A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente 

contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços 

comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;  
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 12.4.4.      Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo 

conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de 

formação de consórcio. 

 

13.        DA PROVA DE CONCEITO 

13.1.     Uma vez que se pressupõe a prévia existência no mercado da solução a ser contratada e a 

necessidade de iniciar logo após a contratação a sua implementação para possível incremento da 

arrecadação, as participantes que tiverem sua documentação de habilitação aprovada deverão 

apresentar, cada uma, até 5 (cinco) dias após divulgação do resultado da pré-qualificação, a sua 

solução visando avaliação de conformidade (Prova de Conceito) exigida neste Projeto Básico. 

13.2.     As avaliações serão realizadas em datas separadas, por Comissão Avaliadora 

especialmente designada. A ordem de Avaliação será determinada por ordem de apresentação do 

formulário para credenciamento, devendo a habilitada comparecer na data e horário definidos pela 

Administração para início da apresentação. 

13.3.     Em caso de superveniência de feriado ou ponto facultativo, será remarcada a apresentação 

para o dia útil subsequente. 

13.4.     Será solicitada na PROVA DE CONCEITO a demonstração do funcionamento do sistema 

(“Dos Requisitos da Solução Tecnológica”), de maneira que a Secretaria possa observar o seu 

funcionamento e o atendimento dos requisitos básicos exigidos de segurança e operação. 

13.5.     No dia da apresentação o sistema deverá estar totalmente desenvolvido e funcional, 

previamente instalado em datacenter de responsabilidade da proponente (ainda que de forma 

provisória), não sendo aceitos ajustes de programação ou intervenções de pessoas externas à 

avaliação (não presentes na demonstração). 

13.6.     A Administração Municipal poderá solicitar que algumas operações sejam demonstradas 

em equipamento de sua propriedade, visando atestar que o sistema está operando 100% em nuvem 

e sem nenhum subterfúgio ou rotina de modo a induzir a erro os avaliadores. 

13.7.     Será considerada aprovada na POC e qualificada para a assinatura do contrato de 

credenciamento a solução que atender a todos os requisitos avaliados, conforme descritivo do 

Termo de Referência. 

13.8.     A participante que não atender aos requisitos avaliados será reprovada e considerada 

desclassificada, resguardado o direito de participar em momento posterior após sanar as causas da 

desclassificação. 

13.9.     Ao final da Prova de Conceito – POC, a Secretaria registrará em Ata o resultado e 

encaminhará à autoridade superior. 

13.10.     A empresa participante que convocada para avaliação, não comparecer no dia e hora 

previamente agendados para a realização da Sessão Pública da Prova de Conceito – POC, será 

automaticamente reprovada pela Secretaria. 

13.11.     Será permitida a participação de no máximo um representante das demais empresas 

participantes na sala de apresentação, sendo-lhe vedada a manifestação, resguardado o direito de 

tomar apontamentos por escrito. 

13.12.     Os apontamentos realizados por escrito poderão ser solicitados pela Secretaria, e também 

pela empresa que está sendo avaliada, ao término de cada apresentação. 

13.13.     Durante a apresentação é proibido o uso de telefone, smartphone, tablet, laptop, 

gravadores e outros equipamentos do gênero ou similares, pelos presentes, ficando somente 
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 liberados os equipamentos necessários para a demonstração da empresa a ser avaliada. 

13.14.     É vedado aos demais participantes acesso aos equipamentos da empresa que estiver 

realizando a apresentação, antes, durante ou após esta, sob pena de desclassificação da infratora, 

sem prejuízo às cominações civis e criminais aplicáveis. 

13.15.     A empresa participante é responsável pelos equipamentos necessários à apresentação do 

sistema, devendo comparecer a POC munida dos mesmos (laptop, Datashow, etc.). 

13.16.     A POC será gravada em vídeo e áudio para fins de documentação e para assegurar total 

transparência do processo. 

Dos Requisitos da Solução Tecnológica para Teste em Prova de Conceito 

13.17.     O sistema online deverá dispor de um serviço web de solicitação de acesso ao sistema, 

para cadastro no primeiro uso, onde o contribuinte deverá se cadastrar para acesso ao serviço de 

emissão de guias e pagamento na modalidade cartão de crédito. Serão exigidos dados obrigatórios 

na solicitação tais como: Nome, Razão Social, CPF/CNPJ, Data de nascimento, Endereço 

residencial completo e e-mail. O Sistema não deverá permitir confirmar a solicitação sem 

preencher os dados obrigatórios. 

13.18.     A tecnologia deverá ser inteiramente web, garantindo que os controles ocorram de forma 

integral, por parte dos sistemas de controle tributário, contábil e financeiro, de modo a possibilitar 

a fiscalização coordenada pelos responsáveis. 

13.19.     O cidadão deve atribuir sua senha de acesso para utilização do sistema. Automaticamente 

o sistema deverá validar o nível de segurança da senha obrigando a utilização com nível forte de 

segurança de senha, sendo necessário o cidadão definir sua senha com no mínimo letras maiúscula 

e minúscula, números e caracteres especiais com objetivo de tornar o acesso do cidadão o mais 

seguro possível. O sistema deverá impedir que sejam utilizados, como senha, data de nascimento 

ou código sequencial da pessoa. 

13.20.     O sistema deve possibilitar que a administração municipal configure e descreva o termo 

de aceite de adesão aos serviços, em formato de texto, onde a Administração Municipal possa 

inserir dados da Lei e outros dispositivos normativos que considerar necessários, bem como 

formatar a qualquer momento sem intervenção técnica. Este termo de adesão deverá estar 

disponível no serviço de solicitação de acesso. Não deverá ser possível efetivar a solicitação de 

acesso sem confirmar o aceite do termo de adesão pelo usuário. No termo de Adesão deverá constar 

de forma clara ao contribuinte, que o tributo pago por meio de cartão de crédito corresponde a 

pagamento à vista ao município após a liquidação do pagamento, e não será devolvido ou 

compensado, salvo hipóteses previstas pelas normas legais e das bandeiras e após regular 

procedimento. 

13.21.     Após a confirmação de acesso, o cidadão deverá receber automaticamente um e-mail 

com as orientações do serviço e com link de confirmação do acesso. O acesso será liberado 

automaticamente quando o cidadão clicar no link de confirmação do acesso. 

13.22.     O sistema deve possibilitar a administração municipal gerenciar e consultar todas as 

solicitações de acesso já efetuadas, demonstrando a data da solicitação, nome e CPF/CNPJ do 

solicitante. 

13.23.     O sistema on-line deverá ser integrado diretamente ao sistema único de gestão e 

arrecadação de tributos, de modo a disponibilizar ao cidadão em ambiente web no próprio portal 

do cidadão do município, junto ao serviço de emissão de guias de arrecadação municipal, a opção 

pelo pagamento na modalidade cartão de crédito. Neste mesmo serviço, deverá manter as opções 
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 já existentes atualmente em formato de carnê ou PIX, podendo o cidadão optar pelo pagamento 

tradicional de carnê ou PIX, ou por cartão de crédito (nova modalidade). 

13.24.     O sistema on-line deverá demonstrar ao munícipe as possibilidades de pagamento das 

Guias de Arrecadação junto ao Município, através de cartão de crédito em parcela única ou em 

mais parcelas. As parcelas devem ser fixas, nas quais estarão acrescidas dos devidos custos e juros 

relativos à operação, possibilitando ao titular do cartão de crédito decidir pela opção que melhor 

atenda às suas necessidades. 

13.25.     É obrigatório acesso com login e senha para efetuar o pagamento na modalidade cartão. 

13.26.     O contribuinte optando pelo pagamento em formato de cartão, o sistema deverá solicitar 

os dados do cartão. 

13.27.     O Sistema não poderá salvar no banco de dados informações do cartão. Em todo novo 

pagamento o contribuinte deverá inserir novamente os dados do cartão de modo a validar as 

informações. 

13.28.     O Sistema deverá emitir avisos/alertas ao contribuinte caso algum dado for informado 

incorretamente na confirmação do pagamento. Por exemplo: cartão for inválido, etc. 

13.29.     O sistema deverá dispor de mecanismos para a administração municipal configurar quais 

as receitas e quais os tipos de débitos (dívida, exercício, reparcelamento e parcelamento) poderão 

ser pagas na modalidade de cartão de crédito. Por exemplo: Se configurar para permitir apenas 

IPTU de Exercício, no portal de serviços on-line do município apenas será possível o cidadão 

efetuar o pagamento nesta modalidade para o IPTU de Exercício, caso selecionado outra receita, 

o sistema deverá impedir o pagamento nesta modalidade. O sistema automaticamente deverá 

validar as opções disponíveis conforme configurado. 

13.30.     Será permitido o pagamento de cartão de crédito na modalidade pagamento único ou 

parcelado, conforme critérios estabelecidos nas regras do serviço. 

13.31.     Deverá ser demonstrado em tela ao contribuinte a decomposição dos valores envolvidos 

na operação, incluindo os valores correspondentes aos tributos constantes na guia de arrecadação 

a ser paga, e os custos do uso dos serviços de pagamento com cartão de crédito, demonstrando as 

taxas cobradas, eventuais tributos sobre a transação e juros, de forma clara, de maneira evitar 

dúvidas do cidadão. 

13.32.     Deverá ainda, antes da confirmação do pagamento, demonstrar uma prévia do valor a 

pagar, apresentando separadamente o valor da taxa de operação e dos juros do cartão, listar a 

quantidade de parcelas e o valor de cada prestação. 

13.33.     Na confirmação da operação, o sistema deverá disparar automaticamente um e-mail ao 

contribuinte com o comprovante da operação. No conteúdo deste e-mail deverá constar, pelo 

menos as seguintes informações: Entidade beneficiada, data/hora da operação, descrição dos 

débitos envolvidos e texto parametrizável ficando a cargo da administração. 

13.34.     A confirmação da transação deverá ser instantânea, no tempo máximo de 90 (noventa) 

segundos, e realizada de forma totalmente automatizada, considerando todos os requisitos de 

segurança necessários. 

13.35.     Cada transação deverá gerar um número único de identificação, de modo a integrar-se 

com o sistema de origem (arrecadação/tributação). 

13.36.     A confirmação da transação deve estar acompanhada de um número único de 

identificação. 

13.37.     Parcelas com o status "Aguardando pagamento Cartão" ou "Em processo de Pagamento" 
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 devem estar bloqueadas para seleção de um novo pagamento, evitando assim pagamentos em 

duplicidade. 

13.38.     Uma vez integrado com os sistemas de gestão e arrecadação de tributos do Município, 

sempre que ocorrer a confirmação de pagamento, o sistema deverá alterar as parcelas envolvidas 

de aberta para "Aguardando pagamento Cartão" ou "Em Pagamento". A parcela deverá ser alterada 

para PAGA apenas quando ocorrer a efetivação do pagamento por meio dos Arquivos de Retorno 

do(s) Banco(s) Credenciado(s) para baixa (DOMICÍLIO) no Sistema do Município, devidamente 

informados no contrato firmado com a CONTRATADA. 

13.39.     Ao processar os arquivos de efetivação do pagamento realizado na modalidade de cartão, 

o sistema deverá automaticamente relacionar estes valores a conta corrente e integrar os valores 

com o sistema contábil. Deverá haver mecanismos para a Administração conferir diariamente os 

pagamentos efetuados, como também possuir acesso aos arquivos de retorno para download a 

qualquer momento. 

13.40.     O Sistema deverá dispor de recursos e rotinas para gerenciamento e consulta de todas as 

transações realizadas na modalidade cartão. Nesta consulta deverá retornar: Nome e CPF/CNPJ 

do contribuinte devedor, Data da operação, detalhes dos lançamentos de dívidas e tributos 

envolvidos, total de parcelas, valores de cada parcela, situação/status da transação: Pago, 

aguardando pagamento, cancelado, estornado, etc. Deverá dispor de filtros de consultas podendo 

filtrar: Nome e CPF/CNPJ do devedor, Data da operação, período de vencimento da dívida, 

situação/status da transação: Pago, aguardando pagamento, cancelado, estornado, etc. Deverá 

possibilitar nesta mesma consulta a emissão de relatórios em vários formatos (pdf, xls, xlsx, doc, 

csv, txt). 

13.41.     Todo o processo de envio e retorno das transações por meio da modalidade de pagamento 

de cartão deverá se dar totalmente via API, em serviço web e em tempo real, sem intervenção 

humana. 

13.42.     O sistema deverá dispor de uma rotina para gerenciamento e acompanhamento de todos 

os processos de estorno/contestação de pagamento, e de "ChargeBacks". Nesta rotina deverá 

constar no mínimo as seguintes informações: Nome/CPF/CNPJ do devedor, data do pagamento, 

data do estorno, dívidas e tributos envolvidos, quantidade de parcelas e valor da transação. 

Possibilitar a Administração a emissão de relatórios por período, contribuinte e receita. 

13.43.     Enviar automaticamente e-mail ao contribuinte sempre que ocorrer um estorno de 

pagamento "ChargeBacks". 

13.44.     O sistema deve conter mecanismos para o cidadão solicitar de forma on-line revisão de 

seus valores, podendo discordar dos valores ou cálculo dos tributos pagos pela modalidade de 

cartão. Esta revisão e análise será efetuada diretamente pela Administração Municipal. Neste 

processo deverá ser possível a administração solicitar anexos obrigatórios para abertura da 

solicitação como também definir um fluxo de processo interno para análise e respostas dos 

processos. 

13.45.     O cidadão deverá ter acesso em serviço web a todas as suas solicitações de revisão 

efetuadas, podendo consultar o andamento dos processos, verificar os anexos e pareceres a 

qualquer momento. 

 

14.        DEFINIÇÕES 

14.1.     BANDEIRA – É a detentora dos direitos de propriedade e licenciadora das marcas e 
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 logotipos dos produtos (nome da bandeira) que, mediante a celebração de acordos, licencia o 

uso dessas marcas e logotipos aos emissores e à contratada. Também é instituição responsável 

por regulamentar os usos e padrões operacionais e de segurança para realização de 

TRANSAÇÕES, identificada como instituidor de arranjo de pagamento para os fins da 

regulamentação aplicável ao setor. 

14.2.     BR CODE: padrão de código de resposta rápida determinado pelo Banco Central do Brasil 

para fins de iniciação de pagamentos. 

14.3.     CARD NO PRESENT – Tipo de transação quando o portador do cartão não apresenta ou 

não pode apresentar fisicamente o cartão para o exame visual do ESTABELECIMENTO no 

momento em que um pagamento é efetuado. 

14.4.     14.4. CARTÃO – Instrumento de identificação e de pagamento, emitido e concedido pelo 

emissor, para uso pessoal e intransferível do portador, com funções de crédito, aceito no sistema 

da contratada, contendo o número, características de segurança, o nome do portador, o prazo de 

validade e a identificação da bandeira e do emissor. 

14.5.     CHARGEBACK – Estorno de débito (crédito tributário), após regular procedimento 

instaurado junto a Bandeira e prévia manifestação do Município, em caso de controvérsia, 

reclamação, reivindicação ou dúvida do portador, bem como na hipótese de o portador recusar-se, 

de maneira procedente e fundamentada a pagar qualquer transação originária do MUNICÍPIO. 

Gera direito da contratada de debitar ou compensar o valor da transação, caso já ingressado erário 

nos cofres públicos. 

14.6.     CÓDIGO DE RESPOSTA RÁPIDA (Quick Response Code ou QR Code): código de 

barras bidimensional, capaz de carregar uma quantidade maior de informações quando comparado 

aos códigos de barras tradicionais, cuja utilização tem por finalidade facilitar a iniciação de uma 

transação de pagamento. 

14.7.     CONFIRMAÇÃO INSTANT NEA – Resposta do resultado da transação no tempo 

máximo de 90 (noventa) segundos. 

14.8.     DOMICÍLIO: conta de depósito ou conta de pagamento de titularidade do ente público 

arrecadador de tributos (ESTABELECIMENTO) mantida, conforme o caso, em instituição 

financeira ou instituição de pagamento, de acordo com as regras do Banco Central do Brasil, onde 

serão efetivados os créditos e os débitos decorrentes da realização das TRANSAÇÕES e outras 

operações previstas no CONTRATO. 

14.9.     ESTABELECIMENTO: entidade pública credenciada ao sistema de pagamentos do 

arranjo para aceitação dos CARTÕES para realização de TRANSAÇÕES em razão de atuação da 

CONTRATADA nos termos do CONTRATO firmado, identificada como recebedor para os fins 

da legislação aplicável ao setor. 

14.10.     TAXA MDR (Merchant Discount Rate) – Taxa efetiva cobrada sobre cada transação de 

cartão de crédito, incidente sobre o valor do débito, a qual comporá o valor da transação. 

14.11.     DÉBITO – Valor-base da transação, decorrente de TRIBUTOS, TAXAS, PREÇOS 

PÚBLICOS, e outros débitos dos quais é beneficiário o ESTABELECIMENTO ou por ele 

custodiado. 

14.12.     VALOR DA TRANSAÇÃO – Valor do débito mais a taxa MDR e a taxa mensal ou juros 

de antecipação de recebíveis. 

14.13.     TRANSAÇÃO – Todo e qualquer pagamento realizado no sistema e-commerce mediante 

a utilização de cartões e efetivadas sob a forma eletrônica. 
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 14.14.     EMISSOR – Instituição bancária autorizada pela bandeira a emitir e conceder cartão 

ao portador. 

14.15.     PORTADOR – pessoa física ou preposto de pessoa jurídica portadora de CARTÃO 

autorizado a realizar as TRANSAÇÕES, identificada como usuário final - pagador para os fins da 

regulamentação aplicável ao setor. 

14.16.     REGRAS DO MERCADO DE MEIOS DE PAGAMENTO: regras e determinações 

estabelecidas pelas BANDEIRAS, práticas e usos de mercado, regras de autorregulação, normas 

e regulamentos emitidos pelas autoridades brasileiras, incluindo, mas sem limitação, o Conselho 

Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil e o Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras, bem como toda a legislação aplicável em âmbito federal, estadual e municipal. 

14.17.     SISTEMA DO ARRANJO OU ARRANJO DE PAGAMENTOS: conjunto de pessoas 

físicas ou jurídicas organizadas que efetiva as operações de captura, roteamento, transmissão, 

processamento e liquidação financeira das TRANSAÇÕES, viabilizando a administração de 

pagamentos mediante o uso de CARTÕES. 

14.18.     SUBCREDENCIADOR: participante do arranjo de pagamento que habilita usuário final 

recebedor para a aceitação de instrumento de pagamento emitido por instituição de pagamento ou 

por instituição financeira participante de um mesmo arranjo de pagamento, mas que não participa 

do processo de liquidação das transações de pagamento como credor perante o emissor. 

 

Mercedes, 01 de julho de 2025. 

 

 

Nilma Eger 

Assistente Administrativa 

 

Edson Adir Richter 

Técnico em Informática 
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 ANEXO II  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas, para fornecimento de módulo de pagamento de 

tributos por cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistema de Gestão Pública 
Atende.net. 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Número do Processo Administrativo: xx/2025.  

 

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. 

 

Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e 

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização 

da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que 

atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por 

finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para 

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 

 

1.        DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

Descreva a sua necessidade:  

O objetivo é contratar fornecedoras que são especialistas em soluções de pagamentos 

personalizados para órgãos públicos que possuem o sistema atende.net. Ou seja, não é necessário 

ao servidor realizar a digitação de valores e baixa de parcelas, pois o sistema integrado realiza 

todo o fluxo de forma automatizada, aumentando a eficiência do serviço público e a mitigação 

de erros na arrecadação. Além de facilitar a recuperação de crédito para os municípios, por meio 

da plataforma da contratada, com as ferramentas disponibilizadas, será possível aumentar a 

arrecadação e diminuir de forma eficaz a inadimplência, facilitando o pagamento de todos os 

impostos, incluindo-se ISS (ou ISSQN), ITBI, IPTU, bem como as Taxas de competência 

municipal e as contribuições de melhoria. A contratada permitirá o município receber 

imediatamente o valor dos tributos por meio do cartão de crédito, com redução em 100% da taxa 

de desistência de parcelamentos, visto que o contribuinte ao utilizar o cartão de crédito, 

especialmente no parcelamento de dívidas fiscais, é ZERO o risco da inadimplência do 

parcelamento para o Município. O custo de implantação também é ZERO, não haverá nenhum 

ônus para a Administração Pública. Os custos incidentes sobre o pagamento por meio do cartão 

de crédito serão arcados pelo usuário que optar em utilizar esse serviço que será disponibilizado 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 pelas empresas credenciadas. Esse contrato também é fundamentado no processo de 

modernização dos meios de pagamentos a ser disponibilizado aos contribuintes e embasado 

nas indicações de estudos técnicos efetuados, e considerando o crescente aumento da 

inadimplência dos contribuintes, o que causa evasão de receitas. A justificativa ora apresentada 

visa, então, incrementar e manter moderna a arrecadação de débitos municipais, proporcionando 

ao contribuinte municipal a possibilidade de realizar o pagamento de suas obrigações tributárias 

de forma parcelada, ajustando o valor das parcelas ao seu orçamento mensal e, 

consequentemente, incrementando a arrecadação fiscal do Município. Propõe-se a introdução de 

solução tecnológica que facilita a rotina do contribuinte, pois a solicitação de pagamento e 

parcelamento de débitos municipais, nos balcões de atendimento presenciais, dentro e fora do 

ambiente físico das instalações da Prefeitura, agregando comodidade, facilidade, rapidez no 

processamento, segurança nas transações e ainda a incolumidade física do próprio contribuinte, 

eis que poderá realizar a operação em ambiente completamente virtual, caso deseje, sem 

manipulação de quaisquer valores em espécie, não o expondo a desnecessários riscos. Cumpre 

ainda perceber que a referida operação, uma vez realizada com sucesso, garantirá aos cofres 

públicos o recebimento dos pagamentos efetuados nesta modalidade pelos contribuintes, elidindo 

assim qualquer possibilidade de inadimplência, porque o repasse integral do valor arrecadado 

será realizado ao Município. Em obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal n.º 101/2000, a 

implantação das soluções tecnológicas e o serviço executado com o auxílio dessas, não implicará 

nenhum custo para a Administração Pública. 

 

2.        ALINHAMENTO COM PCA 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme 

decreto municipal 215/2024. 

 

3.        REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, 

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Com vistas a garantir a segurança de dados e eficiência da solução tecnológica, juntamente com 

o Departamento de Tecnologia da Informação da Secretaria de Administração do Município de 

Mercedes, após estudo de soluções semelhantes, elenca-se as especificações da solução com a 

respectiva justificativa da exigência: 

O sistema online deverá dispor de um serviço web de solicitação de acesso ao sistema, para 

cadastro no primeiro uso, onde o contribuinte deverá se cadastrar para acesso ao serviço de 

emissão de guias e pagamento na modalidade cartão de crédito. Serão exigidos dados 

obrigatórios na solicitação tais como: Nome, Razão Social, CPF/CNPJ, Data de nascimento, 

Endereço residencial completo e e-mail. O Sistema não deverá permitir confirmar a solicitação 

sem preencher os dados obrigatórios. A tecnologia deverá ser inteiramente web, garantindo que 

http://www.mercedes.pr.gov.br/
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 os controles ocorram de forma integral, por parte dos sistemas de controle tributário, contábil 

e financeiro, de modo a possibilitar a fiscalização coordenada pelos responsáveis. O cidadão 

deve atribuir sua senha de acesso para utilização do sistema. Automaticamente o sistema deverá 

validar o nível de segurança da senha obrigando a utilização com nível forte de segurança de 

senha, sendo necessário o cidadão definir sua senha com no mínimo letras maiúscula e 

minúscula, números e caracteres especiais com objetivo de tornar o acesso do cidadão o mais 

seguro possível. O sistema deverá impedir que sejam utilizados, como senha, a data de 

nascimento ou código sequencial da pessoa. O sistema deve possibilitar que a administração 

municipal configure e descreva o termo de aceite de adesão aos serviços, em formato de texto, 

onde a Administração Municipal possa inserir dados da Lei e outros dispositivos normativos que 

considerar necessários, bem como formatar a qualquer momento sem intervenção técnica. Este 

termo de adesão deverá estar disponível no serviço de solicitação de acesso. Não deverá ser 

possível efetivar a solicitação de acesso sem confirmar o aceite do termo de adesão pelo usuário. 

No termo de Adesão deverá constar de forma clara ao contribuinte, que o tributo pago por meio 

de cartão de crédito corresponde a pagamento à vista ao município após a liquidação do 

pagamento, e não será devolvido ou compensado, salvo hipóteses previstas pelas normas legais 

e das bandeiras e após regular procedimento. Após a confirmação de acesso, o cidadão deverá 

receber automaticamente um e-mail com as orientações do serviço e com link de confirmação do 

acesso. O acesso será liberado automaticamente quando o cidadão clicar no link de confirmação 

do acesso. O sistema deve possibilitar a administração municipal gerenciar e consultar todas as 

solicitações de acesso já efetuadas, demonstrando a data da solicitação, nome e CPF/CNPJ do 

solicitante. É obrigatório acesso com login e senha para efetuar o pagamento na modalidade 

cartão. O contribuinte optando pelo pagamento em formato de cartão, o sistema deverá solicitar 

os dados do cartão. O sistema não poderá salvar no banco de dados informações do cartão. Em 

todo novo pagamento o contribuinte deverá inserir novamente os dados do cartão de modo a 

validar as informações. O Sistema deverá emitir avisos/alertas ao contribuinte caso algum dado 

for informado incorretamente na confirmação do pagamento, por exemplo: cartão inválido, etc. 

Por se tratar de informação sensível, os dados pessoais dos contribuintes não devem ficar 

disponíveis para pessoas não autenticadas, sendo que é de amplo conhecimento que muitas 

empresas prestadoras de serviços financeiros usam dados de contribuintes para realizar vendas 

via telemarketing. Ademais, o acesso com login e senha assegura que o contribuinte pagará o seu 

tributo, impedindo assim alegação de desconhecimento do lançamento tributário. Ainda, o termo 

de adesão garante ao município segurança jurídica no que toca ao conhecimento do contribuinte 

do método de pagamento e seu conteúdo. Por fim, possibilitar a consulta por meio de dados 

CPF/CNPJ reflete em eficiência tanto ao gestor público quanto ao contribuinte já que é um dado 

amplamente usado como método de busca. 

O sistema on-line deverá ser integrado diretamente ao sistema único de gestão e arrecadação de 

tributos, de modo a disponibilizar ao cidadão em ambiente web no próprio portal do cidadão do 

município, junto ao serviço de emissão de guias de arrecadação municipal, a opção pelo 

pagamento na modalidade cartão de crédito. Neste mesmo serviço, deverá manter as opções já 

existentes atualmente em formato de carnê ou PIX, podendo o cidadão optar pelo pagamento 

tradicional de carnê ou PIX, ou por cartão de crédito (nova modalidade). O sistema deverá dispor 
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 de mecanismos para a administração municipal configurar quais as receitas e quais os tipos 

de débitos (dívida, exercício, reparcelamento e parcelamento) poderão ser pagas na 

modalidade de cartão de crédito. Por exemplo: Se configurar para permitir apenas IPTU de 

Exercício, no portal de serviços on-line do município apenas será possível o cidadão efetuar o 

pagamento nesta modalidade para o IPTU de Exercício, caso selecionado outra receita, o sistema 

deverá impedir o pagamento nesta modalidade. O sistema automaticamente deverá validar as 

opções disponíveis conforme configurado. Será permitido o pagamento de cartão de crédito na 

modalidade pagamento único ou parcelado, conforme critérios estabelecidos nas regras do 

serviço. Cada transação deverá gerar um número único de identificação, de modo a integrar-se 

com o sistema de origem (arrecadação/tributação). A confirmação da transação deve estar 

acompanhada de um número único de identificação. Parcelas com o status "Aguardando 

pagamento Cartão" ou "Em processo de Pagamento" devem estar bloqueadas para seleção de um 

novo pagamento, evitando assim pagamentos em duplicidade. Uma vez integrado com os 

sistemas de gestão e arrecadação de tributos do Município, sempre que ocorrer a confirmação de 

pagamento, o sistema deverá alterar as parcelas envolvidas de aberta para "Aguardando 

pagamento Cartão" ou "Em Pagamento". A parcela deverá ser alterada para PAGA apenas 

quando ocorrer a efetivação do pagamento por meio dos Arquivos de Retorno do(s) Banco(s) 

Credenciado(s) para baixa (DOMICÍLIO) no Sistema do Município, devidamente informados no 

contrato firmado com a CONTRATADA. Ao processar os arquivos de efetivação do pagamento 

realizado na modalidade de cartão, o sistema deverá automaticamente relacionar estes valores a 

conta corrente e integrar os valores com o sistema contábil. Deverá haver mecanismos para a 

Administração conferir diariamente os pagamentos efetuados, como também possuir acesso aos 

arquivos de retorno para download a qualquer momento. O Sistema deverá dispor de recursos e 

rotinas para gerenciamento e consulta de todas as transações realizadas na modalidade cartão. 

Nesta consulta deverá retornar: Nome e CPF/CNPJ do contribuinte devedor, Data da operação, 

detalhes dos lançamentos de dívidas e tributos envolvidos, total de parcelas, valores de cada 

parcela, situação/status da transação: Pago, aguardando pagamento, cancelado, estornado, etc. 

Deverá dispor de filtros de consultas podendo filtrar: Nome e CPF/CNPJ do devedor, Data da 

operação, período de vencimento da dívida, situação/status da transação: Pago, aguardando 

pagamento, cancelado, estornado, etc. Deverá possibilitar nesta mesma consulta a emissão de 

relatórios em vários formatos (pdf, xls, xlsx, doc, csv, txt). Todo o processo de envio e retorno 

das transações por meio da modalidade de pagamento de cartão deverá se dar totalmente via API, 

em serviço web e em tempo real, sem intervenção humana. O sistema deverá dispor de uma rotina 

para gerenciamento e acompanhamento de todos os processos de estorno/contestação de 

pagamento, e de "ChargeBacks". Nesta rotina deverá constar no mínimo as seguintes 

informações: Nome/CPF/CNPJ do devedor, data do pagamento, data do estorno, dívidas e 

tributos envolvidos, quantidade de parcelas e valor da transação. Possibilitar a Administração a 

emissão de relatórios por período, contribuinte e receita. Enviar automaticamente e-mail ao 

contribuinte sempre que ocorrer um estorno de pagamento "ChargeBacks". 

O método de pagamento de cartão deverá ser integrado com o de gestão pública para fins de 

garantir uma administração eficiente e transparente. A integração do método centraliza e 

automatiza os processos de coleta e registro de receitas, reduzindo a necessidade de intervenção 

manual e minimizando erros de processamento (contribuinte ou servidor lançar o valor do tributo 
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 manualmente). Ainda, é necessária a integração para evitar tarefas manuais e redundantes, 

como reconciliação de dados e lançamento de transações, logo os responsáveis pelos 

lançamentos não terão o retrabalho de conferir e baixar arquivos de retorno bancários. No mesmo 

sentido, com o sistema integrado, a administração pública pode monitorar de forma mais eficaz 

os pagamentos de tributos e outras receitas. Isso ajuda a identificar pagamentos atrasados ou em 

falta e permite que medidas sejam tomadas para garantir que todas as obrigações fiscais sejam 

cumpridas. Ainda, a integração do método evita fraudes e erros já que as transações eletrônicas 

são mais rastreáveis e auditáveis, o que dificulta a manipulação indevida de dados. 

O sistema on-line deverá demonstrar ao munícipe as possibilidades de pagamento das Guias de 

Arrecadação junto ao Município, através de cartão de crédito em parcela única ou em mais 

parcelas. As parcelas devem ser fixas, nas quais estarão acrescidas dos devidos custos e juros 

relativos à operação, possibilitando ao titular do cartão de crédito decidir pela opção que melhor 

atenda às suas necessidades. Deverá ser demonstrado em tela ao contribuinte a decomposição 

dos valores envolvidos na operação, incluindo os valores correspondentes aos tributos constantes 

na guia de arrecadação a ser paga, e os custos do uso dos serviços de pagamento com cartão de 

crédito, demonstrando as taxas cobradas, eventuais tributos sobre a transação e juros, de forma 

clara, de maneira evitar dúvidas do cidadão. Deverá ainda, antes da confirmação do pagamento, 

demonstrar uma prévia do valor a pagar, apresentando separadamente o valor da taxa de operação 

e dos juros do cartão, listar a quantidade de parcelas e o valor de cada prestação. Na confirmação 

da operação, o sistema deverá disparar automaticamente um e-mail ao contribuinte com o 

comprovante da operação. No conteúdo deste e-mail deverá constar, pelo menos, as seguintes 

informações: Entidade beneficiada, data/hora da operação, descrição dos débitos envolvidos e 

texto parametrizável ficando a cargo da administração. A confirmação da transação deverá ser 

instantânea, no tempo máximo de 90 (noventa) segundos, e realizada de forma totalmente 

automatizada, considerando todos os requisitos de segurança necessários. O sistema deve conter 

mecanismos para o cidadão solicitar de forma on-line revisão de seus valores, podendo discordar 

dos valores ou cálculo dos tributos pagos pela modalidade de cartão. Esta revisão e análise será 

efetuada diretamente pela Administração Municipal. Neste processo deverá ser possível a 

administração solicitar anexos obrigatórios para abertura da solicitação como também definir um 

fluxo de processo interno para análise e respostas dos processos. O cidadão deverá ter acesso em 

serviço web a todas as suas solicitações de revisão efetuadas, podendo consultar o andamento 

dos processos, verificar os anexos e pareceres a qualquer momento. 

A eficiência e a transparência deverão ser garantidas pela empresa contratada, logo deverá ser 

propiciada a publicidade de todas as informações da relação com o contribuinte. Entendemos que 

a relação empresa x contribuinte, por mais que seja de natureza privada (financiamento) deverá 

cumprir estritamente as disposições do código de defesa do consumidor, logo a exigência das 

especificações, taxas e decomposição deve é fundamental com o fim de preservar o contribuinte 

e a imagem da administração pública perante os cidadãos, fortalecendo a segurança na gestão 

fiscal. 

  

3.1. A contratação do serviço se dará mediante CREDENCIAMENTO, procedimento auxiliar 

previsto no art. 78, inciso I da Lei nº 14.133/2021, sendo que, uma vez que todos os interessados 
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 que atendam rigorosamente aos requisitos, prazos e demais disposições estabelecidas nesta 

contratação, estarão aptos a serem credenciados, firmando contrato de prestação de serviços 

com a administração do Município. 

 

4.        ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS 

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei nº 

14.133, de 2021).  

 

Indique os quantitativos: 

Item Objeto Unidade Quantidade 

1 

Credenciamento de pessoas jurídicas, para fornecimento de 

módulo de pagamento de tributos por cartões de crédito 100% 

em nuvem, integrados ao sistema de gestão pública atende.net. 

Serviço 01 

 

Classificação dos bens/serviços:  

(  x  ) Comuns.                                      (     ) Especiais. 

 

(  x  ) Continuado.                                  (    ) Não continuado. 

 

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado.  

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação 

é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades 

permanentes ou prolongadas. 

 

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):  

(  x  ) Plurianual                                                     (    ) Não plurianual. 

 

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma 

vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar 

vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de 

aquisição. 

5.        LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, 

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do 

art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Identificação das soluções 
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Id Descrição da solução (ou cenário) 

1 Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas no fornecimento de módulo de 

pagamento de tributos por cartões de crédito 100% integrados ao sistema de gestão pública 
atende.net. 

Análise comparativa de soluções 

Requisito Solução Sim Não Não se 

Aplica 

A Solução encontra-se implantada em outro órgão 

ou entidade da Administração Pública? 

Solução 1  x 
 

A Solução atenderá as expectativas da 

Administração? 

Solução 1 
x  

 

A Solução trará economia para a Administração? 
Solução 1 x   

Análise comparativa de custos das soluções viáveis 

A solução 1 (um) é a única viável, sendo necessário optar por ela. 

 

6.        ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 

de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação caso (inciso VI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133, de 2021). 

 

Estimativa do valor da contratação 

Valor estimado da solução escolhida: R$ 0,00 (Para essa contratação não serão ofertados valores, 

sendo que o contribuinte que optar pelo pagamento arcará com as taxas de operação). 

 

7.        DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133, 

de 2021). 

 

Descreva a solução como um todo: Contratar fornecedoras que são especialistas em soluções 

de pagamentos personalizados para órgãos públicos que possuem o sistema atende.net. 

 

8.        JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso 

VIII do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021). 
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 Justificativa do parcelamento: 

 Não se aplica.  

 

9.        DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do 

§ 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021). 

 

Descreva os resultados esperados:  

A implementação do pagamento de tributos via cartão irá trazer diversos benefícios para o 

município. Principais resultados esperados: 

• Aumento da arrecadação: Municípios que adotaram essa modalidade observaram um 

crescimento significativo na arrecadação de impostos.  

• Maior liquidez: Como os pagamentos via cartão são processados rapidamente, o 

município recebe os valores à vista e integralmente, sem precisar esperar por 

parcelamentos ou boletos vencidos. 

• Redução da inadimplência: Os cidadãos podem parcelar seus tributos diretamente no 

cartão de crédito, o que facilita o pagamento e reduz a inadimplência. 

• Facilidade e comodidade para os contribuintes: O pagamento pode ser feito online, sem 

necessidade de deslocamento até a prefeitura, tornando o processo mais ágil e acessível. 

• Modernização da gestão pública: A digitalização dos pagamentos melhora a eficiência 

administrativa e reduz custos operacionais. 

 

10.        PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração 

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021). 

    

Descreva as providências prévias:  

Não foram identificadas soluções prévias.  

 

11.        CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § 1° do art. 18 da 

lei nº 14.133, de 2021). 

Indique as contratações correlatas/interdependentes: 

Não foram identificadas contratações correlatas.  

 

12.        IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso XI 

do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021). 
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 Descreva impactos e medidas:  

Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da presente contratação. 

 

13.        DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.º 14.133, de 2021, as compras deverão ser 

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de 

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.º 034, de 

2023. 

 

(     ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços. 

 

(  x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa. 

 

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: não se adota o 

sistema de registro de preços em face da natureza contínua dos serviços a serem contratados, que 

deverão estar permanentemente a disposição dos contribuintes. 

 

14.        POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 

2021). 

 

Posicionamento conclusivo: Esse processo de Credenciamento de empresas interessadas na 

prestação desses serviços é importante, conforme mencionado durante o Estudo Técnico 

Preliminar. Portanto, conclui-se como viável a contratação apresentada. 

 

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração 

entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não 

sigilosos, nos termos da Lei n.º 12.527/2011 e da Lei n.º 14.133/2021. 

 

Mercedes, 29 de maio de 2025. 

 

 

Edson Knaul 

Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 
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 ANEXO III 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Município de Mercedes. 

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. 

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger/Edson Adir Richter 

E-mail:  compras@mercedes.pr.gov.br                   Telefone: (45) 3256-8008 

1. Objeto (o que - descrição sucinta):  

Credenciamento de pessoas jurídicas para fornecimento de módulo de pagamento de tributos por 

cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistema de Gestão Pública Atende.net. 

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a 

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente): 

 

O objetivo é contratar fornecedoras que são especialistas em soluções de pagamentos personalizados 

para órgãos públicos que possuem o sistema atende.net. Ou seja, não é necessário ao servidor realizar 

a digitação de valores e baixa de parcelas, pois o sistema integrado realiza todo o fluxo de forma 

automatizada, aumentando a eficiência do serviço público e a mitigação de erros na arrecadação. 

Além de facilitar a recuperação de crédito para os municípios, por meio da plataforma da contratada, 

com as ferramentas disponibilizadas, será possível aumentar a arrecadação e diminuir de forma 

eficaz a inadimplência, facilitando o pagamento de todos os impostos, incluindo-se ISS (ou ISSQN), 

ITBI, IPTU, bem como as Taxas de competência municipal e as contribuições de melhoria. A 

contratada permitirá o município receber imediatamente o valor dos tributos por meio do cartão de 

crédito, com redução em 100% da taxa de desistência de parcelamentos, visto que o contribuinte ao 

utilizar o cartão de crédito, especialmente no parcelamento de dívidas fiscais, é ZERO o risco da 

inadimplência do parcelamento para o Município. O custo de implantação também é ZERO, não 

haverá nenhum ônus para a Administração Pública. Os custos incidentes sobre o pagamento por 

meio do cartão de crédito serão arcados pelo usuário que optar em utilizar esse serviço que será 

disponibilizado pelas empresas credenciadas. Esse contrato também é fundamentado no processo de 

modernização dos meios de pagamentos a ser disponibilizado aos contribuintes e embasado nas 

indicações de estudos técnicos efetuados, e considerando o crescente aumento da inadimplência dos 

contribuintes, o que causa evasão de receitas. A justificativa ora apresentada visa, então, incrementar 

e manter moderna a arrecadação de débitos municipais, proporcionando ao contribuinte municipal a 

possibilidade de realizar o pagamento de suas obrigações tributárias de forma parcelada, ajustando 

o valor das parcelas ao seu orçamento mensal e, consequentemente, incrementando a arrecadação 

fiscal do Município. Propõe-se a introdução de solução tecnológica que facilita a rotina do 

contribuinte, pois a solicitação de pagamento e parcelamento de débitos municipais, nos balcões de 

atendimento presenciais, dentro e fora do ambiente físico das instalações da Prefeitura, agregando 

comodidade, facilidade, rapidez no processamento, segurança nas transações e ainda a incolumidade 
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física do próprio contribuinte, eis que poderá realizar a operação em ambiente completamente 

virtual, caso deseje, sem manipulação de quaisquer valores em espécie, não o expondo a 

desnecessários riscos. Cumpre ainda perceber que a referida operação, uma vez realizada com 

sucesso, garantirá aos cofres públicos o recebimento dos pagamentos efetuados nesta modalidade 

pelos contribuintes, elidindo assim qualquer possibilidade de inadimplência, porque o repasse 

integral do valor arrecadado será realizado ao Município. Em obediência à Lei de Responsabilidade 

Fiscal n.º 101/2000, a implantação das soluções tecnológicas e o serviço executado com o auxílio 

dessas, não implicará nenhum custo para a Administração Pública. 

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*, 

unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais: 

 

Item Descrição/Especificação Catser Unid Quant R$ Unit. 

01 

Contratação de pessoas 

jurídicas, para fornecimento de 

módulo de pagamento de 

tributos por cartões de crédito 

100% em nuvem, integrados ao 

sistema de gestão pública 
atende.net. 

19208 serviço 01 

R$ 0,00 (Para essa 

contratação não serão 

ofertados valores, 

sendo que o 

contribuinte que 

optar pelo pagamento 

arcará com as taxas 

de operação). 

*Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.º 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo 

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo 

próprio.  

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): Nessa contratação não há a 

necessidade de prever os quantitativos. 

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o 

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano): 

Para essa contratação não serão ofertados valores, sendo que o contribuinte que optar pelo 

pagamento arcará com as taxas de operação. 

5. Previsão da data desejada para a contratação: 15/06/2025. 

6.  Grau de prioridade da compra ou contratação: 

(    ) Baixa          (   ) Média          ( x ) Alta          (   ) Muito Alta    
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7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, 

visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas: 

(   ) SIM – Qual: 

( x ) NÃO 

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e 

desdobramentos: 

 

Para essa Contratação não serão empenhados valores. 

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7º1 do art. 

7º do Decreto n.º 031, de 24 de março de 2023): 

( x ) SIM                                            (   ) NÃO 

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Objeto de valor inexistente e de baixa 

complexidade.  

Mercedes-PR, 29 de maio de 2025. 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda 

 Ciente e de acordo: 

Secretário da Pasta Interessada: Edson Knaul 

Assinatura: ______________________________________________ 
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 ANEXO IV 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO – EDITAL N.º XX/2025 

Nome ou razão social: 

CPF ou CNPJ: 

Endereço:  

Bairro: 

 

Cidade: 

 

UF: 

 

CEP: 

 

Telefone fixo: Celular: 

E-mail: 

Banco: C/C: Agência: 

Representante legal, se pessoa jurídica (nome): 

CPF: Telefone: 

Local da prestação do serviço, com endereço completo: 

 

A - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL. DECLARA, EXPRESSAMENTE, que: 1) 

cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de credenciamento, estando plenamente ciente do teor 

e da extensão deste documento, que cumpre os requisitos de habilitação, que encaminha em anexo os 

documentos necessários; 2) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição da República de 1988; 3) 

não é inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nem está suspensa ou impedida de 

licitar ou contratar com o Município de Mercedes; 4) não é estrangeira sem representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 5) não é autora 

do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo relacionado ao objeto desta licitação, incluindo 

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda, empresa, isoladamente 

ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 6) não mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 7) não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 8) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

- LEI N. 13.709/2018 1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena 

de responsabilização administrativa, civil e criminal. 2. As partes se comprometem a manter sigilo e 

confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis 

– repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 3. 

As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à LGPD. 4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste 

edital, terá acesso aos dados pessoais dos/as representantes da INTERESSADA/CONTRATADA, tais 

como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação. 

5. A INTERESSADA/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 6. A 

INTERESSADA/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito que possa vir causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as 

informações descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais 

obrigações de comunicação previstas no referido artigo. 7. O canal de comunicação em caso de incidentes 

de segurança será o encarregado regularmente designado. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

____________, em ___ de _____________ de ______ 

 

 

Assinatura e nome legível da pessoa física ou representante da pessoa jurídica 

 

 

 

 

 

 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
                                      

Edital de Credenciamento nº XX/20XX 
                                

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 55 

 ANEXO V 

MODELO DE REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO 

 

REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO – EDITAL N.º XX/2025 

Nome ou razão social: 

CPF ou CNPJ: 

Endereço:  

Bairro: 

 

Cidade: 

 

UF: 

 

CEP: 

 

Telefone fixo: Celular: 

E-mail: 

Representante legal, se pessoa jurídica (nome): 

CPF: Telefone: 

 

Requer o descredenciamento, no âmbito do edital n.º xx/2025, declarando que cumpro e acato as 

normas estabelecidas no referido instrumento e que estou plenamente ciente da obrigação em executar os 

compromissos assumidos até a presente data.  

 

Nestes termos, requer deferimento. 

 

____________, em ___ de _____________ de ______ 

 

 

Assinatura e nome legível da pessoa física ou representante da pessoa jurídica 
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 ANEXO VI 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS DE TIC – LICITAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE MERCEDES 

(Processo Administrativo n°...........) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

MERCEDES E A 

EMPRESA ................................................  

 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do 

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ nº 

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, nº xxx, bairro xxxx, CEP 

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal, 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo nº XXX/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de módulo de pagamento de tributos por 

cartões de crédito 100% em nuvem, integrados ao Sistema de Gestão Pública Atende.net, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

Item Descrição/Especificação Catser Unid Quant R$ Unit. 

01 

Contratação de pessoas 

jurídicas, para fornecimento de 

módulo de pagamento de 

tributos por cartões de crédito 

100% em nuvem, integrados ao 

sistema de gestão pública 
atende.net. 

19208 serviço 01 

R$ 0,00 (Para essa 

contratação não 

serão ofertados 

valores, sendo que o 

contribuinte que 

optar pelo 

pagamento arcará 

com as taxas de 

operação). 
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital de Chamamento Público para Credenciamento; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da assinatura do instrumento 

contratual, prorrogável por até 15 anos, na forma dos artigos 114 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 

no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes.  

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4.        CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.        CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 Este contrato não apresenta valores, considerando a justificativa constante do item 10.1 do 

Termo de Referência. [redação divergente daquela constante do modelo disponibilizado pela 

Procuradoria Jurídica, em virtude de características próprias do objeto] 

 

6.        CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 Considerações referentes ao pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. [redação divergente daquela constante 

do modelo disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, em virtude de características próprias do 

objeto] 
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 7.        CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.9 Não há previsão de reajuste ou índice a ser adotado, conforme disposições presentes nos 

itens 8.1, 4.47 e 4.48 do Termo de Referência. [redação divergente daquela constante do modelo 

disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, em virtude de características próprias do objeto] 

 

8.        CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.  

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.        CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 

termo de referência: 

9.2 Indicar e manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 
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 contrato. 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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 9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.25. Os dados inseridos nos softwares e deles constantes são de propriedade do 

CONTRATNTE, não podendo a CONTRATADA criar qualquer tipo de embaraço ou obstáculo a 

sua utilização; 

9.26. A CONTRATADA fica obrigada a cooperar e diligenciar para a realização da migração de 

dados caso e quando houver alteração do software utilizado pelo CONTRATANTE. 

 

10.        CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
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 em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.     Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1.     Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
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 f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.     Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 12.1, de 10% a 20%  do valor do Contrato.  

iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 

15%  do valor do Contrato. 

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 

a 5% do valor do Contrato. 

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 

a 10% do valor do Contrato. 

12.3.     A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4.     Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1.      Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.5.     Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.6.     Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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 12.7.     A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8.     Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.9.     Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10.     A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.11.      O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12.     As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13.     Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12.14.     As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação 

de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como 

correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo 

WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc. 

12.15.     A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de 

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão 

expedida por servidor público. 

12.16.     A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e 

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia 
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 útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes. 

12.17.     É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos 

informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso 

de eventual alteração não comunicada. 

12.18.     A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas 

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma 

dos subitens antecedentes. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1.     O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2.     O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3.     A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.4.     Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.5.     O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1.      Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2.      A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1.      Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6.     O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1.1.      Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.6.1.2.      Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.1.3.      Indenizações e multas. 

13.7.     A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.8.     O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 
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 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1NNão se faz necessária a indicação de dotação orçamentária para assegurar o pagamento 

das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado, conforme disposições 

constantes no Documento de Formalização de Demanda (DFD) e Estudo Técnico Preliminar 

(ETP). [redação divergente daquela constante do modelo disponibilizado pela Procuradoria 

Jurídica, em virtude de características próprias do objeto]. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III, parágrafo 

único, I e II, da Lei n.° 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto Municipal 

n.º 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxx de 2025. 

 

 

Município de Mercedes 

CONTRATANTE 
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 Xxxxxx 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Xxxx 

 

Xxxx 

 

x 
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